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De acordo com o disposto no artigo 28.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o empregador público deve planear as atividades de natureza permanente 

ou temporária para cada exercício orçamental, tendo em consideração a missão, as atribuições, a estratégica, 

os objetivos fixados, as competências das unidades orgânicas e os recursos financeiros disponíveis. Para o 

efeito, é elaborado anualmente o respetivo mapa de pessoal, no qual se preveem os lugares necessários para 

o cabal desenvolvimento das atividades previstas e a executar no respetivo ano. 

Nos termos do n.º 3 do artigo 28.º da LTFP, o mapa de pessoal para o ano de 2023 acompanhou a proposta 

de Orçamento Municipal, tendo sido aprovado pela Assembleia Municipal em sessão de 21 de dezembro de 

2022, sob proposta da Câmara Municipal tomada em reunião ordinária realizada no dia 30 de novembro de 

2022, nos termos da competência que lhe é cometida pela alínea o) do n.º 1 do art.º 25.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, conjugada pelo n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e alínea a) do n.º 

2 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro. 

O mapa de pessoal, tratando-se de um documento importante de gestão de recursos humanos em que se 

preveem os lugares que permitem à Câmara Municipal recrutar e afetar os trabalhadores necessários para dar 

resposta a quaisquer exigências governativas, deve estar permanentemente adaptado às mudanças operadas 

no ano a que respeita, não configurando, por isso, um documento estático, podendo ser objeto de alterações 

e revisões. 

Durante o presente ano, tem vindo a ser analisado o impacto concreto e prático da transferência de 

competências da Administração Central para as autarquias locais, regulada pela Lei n.º 50/2018, de 16 de 

agosto, e pelos restantes diplomas setoriais, bem como a capacidade de resposta dos serviços municipais à 

cada vez maior panóplia de competências e atribuições e a consequente exigência legal na prestação do 

serviço público. Da constatação de que os recursos municipais podem melhorar o seu aproveitamento, resultou 

a necessidade de se proceder a uma reorganização dos serviços de forma a constituir um modelo flexível com 

cadeias de responsabilização e controlo e com uma distribuição eficaz das competências pelos vários serviços, 

capaz de potenciar a capacidade técnica do pessoal e trazer melhores resultados para a administração 

autárquica. 

No âmbito da reestruturação de serviços, verificam-se as seguintes alterações: 

a) A Divisão de Obras Municipais e Urbanismo (DOMU) foi reorganizada, tendo sido criadas 3 (três) unidades 

orgânicas flexíveis lideradas por cargos de direção intermédia de 3.º grau: a Unidade de Planeamento e 

Ordenamento do Território, que integra o serviço de Urbanismo e Edificação; a Unidade de Administração 

Direta, que integra os serviços de Transportes e Segurança no Trabalho e do Armazém, Parque de 

Máquinas e Viaturas; e a Unidade de Obras Municipais, que integra o serviço de Projetos e Promoção de 

Obras. Para além disso, e de forma a gerir transversalmente o trabalho administrativo da Divisão, foi 

criada a Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo que será coordenada por um coordenador técnico. 

b) Em conformidade com o previsto para a DOMU no âmbito da criação de mais níveis de chefia, hierarquia 

e controlo, também foram criadas na Divisão Financeira e de Recursos Humanos 2 (duas) unidades 

orgânicas flexíveis lideradas por cargos de direção intermédia de 3.º grau: Unidade de Gestão Financeira, 

que integra o serviço de Contabilidade, Economato e Património e a Subunidade Orgânica de Apoio ao 

Munícipe e Tesouraria; e a Unidade de Recursos Humanos e Expediente, que integra a Subunidade 

Orgânica de Recursos Humanos e Expediente.  

c) Na senda deste desígnio de acrescentar maior responsabilidade na produção de trabalho e na prestação 

do serviço público, foram efetuadas alterações ao Gabinete de Auditoria, passando este a integrar as 

competências do serviço de Qualidade, anteriormente incluído na Divisão de Desenvolvimento Social e 
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Cultural, e a contemplar um cargo de chefia de 4.º grau, constituindo-se o Serviço de Auditoria e 

Qualidade.  

d) Por último, foram efetuadas as seguintes alterações: 

1 – Com a reorganização da DOMU e com o intuito de trazer aos serviços municipais maior coerência e 

harmonização na distribuição de atribuições, as competências relacionadas com o ambiente, 

anteriormente cometidas à DOMU, passaram a pertencer ao Gabinete – Serviço Municipal de Proteção 

Civil; 

2 – As competências de elaboração de atas dos órgãos eleitos da autarquia e de gestão dos atos eleitorais 

passaram a integrar o cômputo de funções do Gabinete de Contratação, Assessoria e Fiscalização, por 

uma questão de aproveitamento técnico dos recursos humanos disponíveis.  

Desde logo, destas alterações resultaram necessidades de reafetação de pessoal já existente e novas 

necessidades de recrutamento consideradas necessárias e pertinentes face ao novo modelo organizativo e à 

redistribuição de competências entre serviços. Assim, a presente alteração ao mapa de pessoal de 2023 vem 

acompanhar, no âmbito dos recursos humanos, o processo de reestruturação dos serviços municipais, 

passando a prever-se todas as situações que se tomam por necessárias para uma gestão municipal mais 

flexível, célere e eficiente. 

A presente alteração ao mapa de pessoal de 2023 engloba as afetações decorrentes da reorganização dos 

serviços, diretamente resultantes da afetação de trabalhadores a novas unidades orgânicas ou necessárias 

para a melhoria do funcionamento dos serviços, bem como todas as outras situações jurídico-funcionais que 

se foram verificando durante o presente ano e que implicam mudanças neste documento.  

Por conseguinte, nesta alteração ao mapa do pessoal, serão descritas as situações que, a esta data, já não se 

verifiquem em comparação com o exposto na nota introdutória ao mapa de pessoal do corrente ano e serão 

elencadas as situações novas que decorrem da alteração funcional da estrutura orgânica interna.  

 

1.1. POSTOS DE TRABALHO 

Presentemente, do total de colaboradores em exercício de funções somente o Chefe de Gabinete e o Adjunto 

do Gabinete de Apoio à Presidência, bem como a Secretária do Gabinete de Apoio à Vereação, exercem as 

suas funções em regime de comissão de serviço – nomeação em cargo político, não detendo, portanto, relação 

jurídica de emprego público. 

De seguida, apresentamos uma breve resenha com as principais ocorrências registadas em 2023 e a 

fundamentação das atuais necessidades de recrutamentos. 

 

I. Procedimentos concursais concluídos e a decorrer 

a) Procedimentos concursais concluídos 

Na sequência do procedimento concursal para provimento de cargo de direção intermédia de 3.º grau para a 

Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo, aberto pelo aviso n.º 24248/2022, publicado na 2.ª Série 

do Diário da República, n.º 249, parte J1, em 28/12/2022, foi designado, em comissão de serviço, pelo 

Despacho n.º 2857, de 03/03/2023, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 56, parte H, de 20 de 

março (Despacho n.º 3539/2023), o dirigente daquela unidade orgânica, com efeitos à data do despacho de 

designação.  
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b) Recrutamento por recurso a reserva de recrutamento interna concluído 

O mapa anual de recrutamentos para 2023, bem como o mapa de pessoal para o mesmo ano, previram a 

necessidade de preenchimento de um posto de trabalho na carreira de assistente técnico para a Divisão de 

Desenvolvimento Social e Cultural – Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao Agrupamento de Escolas 

de Alvaiázere. O recrutamento para este posto de trabalho foi efetuado por recurso à reserva de recrutamento 

constituída na sequência do procedimento concursal comum aberto pelo Agrupamento de Escolas de 

Alvaiázere e publicitado pelo Aviso (extrato) n.º 22247/2021, na 2.ª série do Diário da República, n.º 86, parte 

C, de 4 de maio de 2021 e na Bolsa de Emprego Público (BEP) com o código de oferta n.º OE202105/0121, 

de acordo com a lista unitária de ordenação final homologada pela Diretora do Agrupamento de Escolas de 

Alvaiázere a 17 de novembro de 2021. Tendo a competência para gerir o pessoal não docente do agrupamento 

sido transferida para o Município, nos termos do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, e do Despacho 

n.º 3599/2022, a Câmara Municipal, verificados todos os pressupostos legais, aprovou o recrutamento de um 

candidato por recurso à reserva de recrutamento interna, por aplicação dos n.ºs 3 e 4 do artigo 30.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, tendo este sido concluído em abril de 2023, dentro do prazo máximo 

de 18 meses contados da data de homologação da lista unitária de ordenação final. 

 

Carreira 
Área de formação 
académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número de 
lugares 

Dirigente intermédio de 
3.º grau 

Licenciatura  Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo 1 

Assistente técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao 
Agrupamento de Escolas de Alvaiázere 

1 

Tabela 1 - Recrutamentos previstos no Mapa de Pessoal para 2023 - postos de trabalho preenchidos 

 

c) Procedimentos concursais a decorrer 

Relativamente aos procedimentos concursais comuns abertos pelo Município em 2022, previstos nos mapas 

de pessoal e nos mapas anuais de recrutamento dos anos 2022 e 2023, abertos pelo Aviso (extrato) n.º 

24348/2022, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 251, parte H, de 30 de dezembro, encontram-

se ainda todos a decorrer, tendo sido, à presente data, aplicado o primeiro método de seleção obrigatório aos 

candidatos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Carreira 
Área de formação 
académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de lugares 

Técnico Superior 
Licenciatura em Psicologia e 
inscrição na Ordem 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Ação Social e 
Saúde 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de 
Ciências da Educação  

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Biblioteca 
Municipal 

1 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Armazém, Parque de 
Máquinas e Viaturas 

3 

Tabela 2 - Recrutamentos previstos no mapa de pessoal para 2023 – procedimentos concursais comuns a decorrer 
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d) Recrutamento por procedimento de mobilidade interna intercarreiras a decorrer 

Atualmente, encontra-se em vigor o Regulamento de Mobilidade Interna dos Trabalhadores do Município de 

Alvaiázere - Regulamento n.º 522/2023 publicado em 2.ª série do Diário da República, n.º 93, parte H, de 15 

de maio - que define os princípios e as regras inerentes a estes processos na Câmara Municipal de Alvaiázere. 

Apesar de ainda não ter sido ocupado nenhum dos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal e no 

mapa anual de recrutamentos para preenchimento mediante processo de mobilidade interna, já se encontra 

a decorrer um processo desta natureza. 

 

  

 

II. Aposentações 

Em fevereiro de 2023, uma assistente operacional da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural, afeta ao 

serviço de Higiene, Limpeza e Apoio, cessou a relação jurídica de emprego público por motivo de aposentação. 

 

III. Cessação de funções por consolidação de mobilidade interna 

Durante o ano de 2023, foram autorizadas as consolidações definitivas da mobilidade interna dos seguintes 

trabalhadores: 

a) O técnico superior afeto ao serviço de Educação da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural, em 

mobilidade interna na categoria, desde 01/01/2022, no Município de Ferreira do Zêzere, consolidou a 

01/01/2023; 

b) A assistente técnica afeta ao serviço da Biblioteca da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural, em 

mobilidade interna na categoria, desde 01/08/2021, na Conservatória dos Registos Civil e Predial de 

Alvaiázere, consolidou a 01/02/2023; 

c) O técnico superior afeta ao Gabinete de Planeamento Estratégico, em mobilidade interna na categoria, 

desde 11/07/2022, no Município de Ferreira do Zêzere, consolidou a 01/04/2023. 

Assim, deverão promover-se as devidas alterações ao Mapa de Pessoal, eliminando-se os respetivos postos 

de trabalho. 

 

IV. Mobilidades internas 

No âmbito da alteração ao mapa de pessoal de 2023, regista-se ainda o movimento de determinados 

trabalhadores que, por recurso ao mecanismo da mobilidade interna, iniciaram funções noutros 

órgãos/serviços ou regressaram ao serviço de origem: 

 

Carreira 
Área de formação 
académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de lugares 

Encarregado 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Subunidade 
Orgânica de Apoio Administrativo ao Agrupamento de Escolas 
de Alvaiázere 

1 

Tabela 3 - Recrutamentos previstos no mapa de pessoal para 2023 – mobilidades internas a decorrer 
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a) O técnico superior afeto ao serviço de Comunicação encontra-se, desde 01/09/2022, a exercer funções 

em regime de mobilidade no Centro de Emprego e Formação Profissional de Leiria, por um período de 18 

meses, sem prejuízo de possibilidade de consolidação; 

b) A técnica superior afeta ao serviço de Ação Social e Saúde da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural, 

encontra-se, desde 01/01/2023, a exercer funções em regime de mobilidade no ACES Pinhal Interior Norte, 

por um período de 18 meses, sem prejuízo de possibilidade de consolidação; 

c) A técnica superior afeta à Divisão de Obras Municipais e Urbanismo, com conteúdo funcional 

correspondente à licenciatura em Arquitetura, encontra-se, desde 01/02/2023, a exercer funções em 

regime de mobilidade no Município de Coimbra, por um período de 18 meses, sem prejuízo de possibilidade 

de consolidação. 

Estes postos de trabalho deverão constar no mapa de pessoal como cativos nos respetivos serviços. 

 

V. Licenças sem remuneração 

Relativamente às licenças sem remuneração concedidas a trabalhadores municipais registam-se as seguintes 

alterações motivadas pela autorização de novas licenças sem remuneração: 

a) Uma assistente técnica afeta à Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e Expediente da Divisão 

Financeira e de Recursos Humanos, encontra-se em situação de licença sem remuneração, autorizada 

pelo período de 6 meses, de 15/05/2023 a 15/11/2023; 

b) Uma assistente técnica afeta ao serviço da Biblioteca da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural, 

encontra-se em situação de licença sem remuneração, autorizada pelo período de 09/05/2023 a 

03/01/2024. 

Perante a alteração da sua situação jurídico-funcional, devem os postos de trabalho considerar-se como cativos 

no Mapa de Pessoal de 2023. 

Para além disso, foram efetuados os seguintes pedidos de prorrogação de licenças sem remuneração já 

concedidas: 

a) Foi solicitada a prorrogação da licença sem remuneração da assistente operacional afeta ao serviço de 

Higiene, Limpeza e Apoio da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultura, concedida desde 15/09/2022, 

pelo período adicional de 12 meses, a iniciar a 01/07/2023; 

b) Foi solicitada a prorrogação da licença sem remuneração do assistente operacional afeto ao serviço de 

Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas da Divisão de Obras Municipais e Urbanismo, concedida desde 

10/05/2019, pelo período adicional de 2 anos, a iniciar a 10/05/2023; 

c) Foi autorizada a prorrogação da licença sem remuneração da assistente operacional afeta à Divisão de 

Obras Municipais e Urbanismo, concedida desde 01/03/2019, pelo período adicional de 2 anos, com início 

a 01/03/2023; 

d) Foi autorizada a prorrogação da licença sem remuneração da assistente operacional afeta à Divisão de 

Obras Municipais e Urbanismo, concedida desde 17/01/2022, pelo período adicional de 12 meses, com 

início a 17/01/2023. 
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Considerando que os trabalhadores se encontram em licença sem remuneração há mais de 12 meses, existe 

a possibilidade de os postos de trabalho serem ocupados nos termos legais, pelo que, futuramente, caso se 

verifique que existe necessidade da sua ocupação para assegurar a eficácia e eficiência dos serviços, deve ser 

promovida a respetiva alteração ao mapa de pessoal. Excetua-se a assistente operacional identificada na alínea 

a), cujo posto de trabalho se mantém, tendo em conta que, à data da presente revisão, esta ainda não perfez 

um ano de licença sem remuneração.  

 

VI. Afetações  

Desde logo, da criação de novas unidades orgânicas resultou a afetação direta dos trabalhadores dos serviços 

às novas unidades orgânicas. Assim, os trabalhadores dos serviços da DOMU foram redistribuídos de acordo 

com as competências de cada unidade orgânica criada, bem como dos conteúdos funcionais atualizados, 

encontrando-se essas alterações espelhadas no atual ROSM e nesta alteração ao mapa de pessoal. Por outro 

lado, foram criados os conteúdos funcionais correspondentes aos novos cargos. Os trabalhadores da DFRH 

foram igualmente afetos às novas unidades orgânicas, não se tendo verificado quaisquer alterações ao nível 

das suas atribuições e conteúdos funcionais, exceto no caso dos novos cargos de chefia aditados ao mapa de 

pessoal. 

Em decorrência das alterações efetuadas no âmbito da reorganização dos serviços, procedeu-se à análise da 

distribuição dos trabalhadores em exercício de funções no Município, tendo esse estudo conduzido à reafetação 

de algum pessoal de forma a potenciar o trabalho desenvolvido pelos técnicos. De acordo com este 

entendimento, o presente mapa de pessoal integra as seguintes mudanças: 

1. A reestruturação da DOMU veio trazer a este serviço um maior nível de organização na identificação e 

distribuição de funções, o que potencialmente resultará num melhor aproveitamento dos recursos 

humanos existentes nesta Divisão. Ora, perante um enquadramento em que o nível técnico dos 

trabalhadores conseguirá aumentar a eficácia e eficiência das tarefas produzidas na DOMU, e perante a 

realidade da quantidade de trabalho sentido no GCPAF, o técnico superior jurista da DOMU passa a estar 

afeto àquele Gabinete. Veja-se que, para além daquele trabalhador poder continuar a prestar assessoria 

jurídica à DOMU, nos termos fixados pelo ROSM, poderá tornar-se um importante ativo no âmbito da 

contratação pública e das contraordenações, o que significará uma melhoria essencial na administração 

deste serviço. 

2. A criação da Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo da DOMU consubstancia um serviço que deverá 

funcionar de forma organizada e transversal relativamente a todas as unidades orgânicas da Divisão. Até 

ao presente, o apoio administrativo da Divisão era assegurado por 4 (quatro) assistentes técnicos, e prevê-

se, para o seu bom funcionamento e com o objetivo de prestar apoio administrativo a toda a Divisão, o 

recrutamento de mais dois técnicos, conforme abaixo melhor se explicita. 

3. Por outro lado, no âmbito da DFRH, verifica-se que ao nível da SORHE é necessário prover o serviço com 

pessoal administrativo. Para além de uma das assistentes técnicas estar de baixa e outra se encontrar em 

licença sem vencimento, este é um serviço com muito trabalho diário, envolvendo, acima de tudo, 

capacidades técnicas de escrita, de comunicação, de organização e de utilização de ferramentas e 

programas digitais próprios nas vertentes dos recursos humanos e expediente. Por outro lado, é expectável 

a aposentação da Coordenadora Técnica deste serviço, sendo necessário formar e dotar de competências 

novos técnicos, o que, num serviço desta natureza e com estas particularidades, requer um longo tempo 

de aprendizagem. Ora, tendo em conta o perfil e as características necessárias para um bom desempenho 

neste serviço, procedeu-se à afetação de uma assistente técnica do serviço do Museu, que já conhece e 

trabalha na Administração Local há alguns anos.  



     

9 
 

 

2
0

2
3

 

RELATÓRIO 

PRIMEIRA REVISÃO DO MAPA DE PESSOAL - 2023 

 

VII. Procedimentos concursais comuns a prever na alteração ao Mapa de Pessoal para 

2023 

Relativamente aos procedimentos concursais comuns previstos no mapa de pessoal para 2023 cujos postos 

de trabalho não foram ainda ocupados, importa referir que a reorganização dos serviços não impôs qualquer 

alteração aos conteúdos funcionais dos respetivos postos de trabalho, pelo que, mantendo-se a necessidade 

subjacente à abertura dos mesmos, de acordo com a fundamentação constante no relatório do mapa de 

pessoal, continuam estes a integrar esta alteração ao mapa de pessoal, bem como a atualização ao mapa 

anual de recrutamento. 

Considerando o novo modelo organizativo da Câmara Municipal de Alvaiázere, bem como o atual conjunto de 

competências de cada serviço, enquadram-se, abaixo, as razões que fundamentam a necessidade de novos 

recrutamentos e que passam a figurar no Mapa de Pessoal após a presente alteração. 

No âmbito da reestruturação da DOMU, torna-se imprescindível, a longo prazo, garantir o apoio administrativo 

transversal a todas as unidades orgânicas pertencentes à Divisão, conjugando no mesmo serviço todas as 

tarefas relacionadas com tratamento documental, organização e desenvolvimento processual e atendimento. 

De forma a que o trabalho das unidades (e da divisão como um todo) possa decorrer célere e eficazmente, 

deve construir-se um forte suporte de natureza executiva que concretize todas as funções necessárias ao fluxo 

geral de trabalho daquela unidade orgânica. Partindo do pressuposto de que deverá consistir num serviço 

organizado, é igualmente importante assegurar a existência de um posto de trabalho de coordenação que 

oriente a distribuição e a execução do trabalho de apoio e que seja responsável pelos resultados conseguidos. 

Com base neste enquadramento, e atenta a estrutura orgânica e o quadro de pessoal existente, são previstos: 

a) 2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico para a DOMU, a recrutar através 

de procedimento concursal comum; 

b) 1 (um) posto de trabalho na categoria de coordenador técnico, a preencher por recurso a mobilidade 

interna, já que este tipo de procedimento consegue, de forma flexível e ágil, fazer face à necessidade do 

serviço com os recursos existentes, representando uma opção com natureza menos complexa e exigente 

em relação à dos procedimentos concursais comuns. 

Por outro lado, verificou-se que uma das assistentes operacionais afetas à Subunidade Orgânica de Apoio 

Administrativo ao Agrupamento de Escolas de Alvaiázere foi recentemente recrutada para a carreira e 

categoria de assistente técnico, por utilização da reserva de recrutamento interna constituída na sequência do 

procedimento concursal comum aberto pelo Agrupamento de Escolas de Alvaiázere. Por assim ser, a 

subunidade orgânica passou a funcionar com menos 1 (uma) assistente operacional. Considerando o rácio de 

assistentes operacionais necessários para o funcionamento deste serviço, tal como definido no Despacho do 

Gabinete da Secretária de Estado da Educação n.º 3599/2022, de 25 de março, importa colmatar esta 

alteração já que estes trabalhadores desempenham um papel relevante no âmbito escolar, contribuindo para 

o funcionamento diário do estabelecimento de ensino.  

Em 2022, através do Aviso n.º 482/2022, publicado em Diário da República, 2.ª série, de 10/01/2022, o 

Agrupamento de Escolas de Alvaiázere abriu um procedimento concursal comum de recrutamento para o 

preenchimento de três postos de trabalho para carreira e categoria de assistente operacional, tendo a respetiva 

lista unitária de ordenação final sido homologada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal a 17 de agosto de 

2022, na sequencia da concretização do processo de transferência de competências no domínio da educação. 

Uma vez que a lista unitária de ordenação final continha 8 candidatos, dos quais 3 (três) foram recrutados, 

foi construída uma reserva de recrutamento interna nos termos legais. Assim, o recrutamento para o referido 

posto de trabalho deverá ser efetuado por recurso à reserva de recrutamento interna. 
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Ainda no âmbito da Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao Agrupamento de Escolas de Alvaiázere, 

importa referir que este serviço funciona atualmente com 7 (sete) assistentes técnicos, correspondente ao 

rácio calculado para o Agrupamento de Escolas de Alvaiázere, no entanto, uma das trabalhadoras encontra-

se em mobilidade na categoria de coordenadora técnica, exercendo funções ao nível de chefia técnica e 

administrativa daquela equipa de trabalhadores. Relativamente a este serviço, verifica-se que o fluxo de 

trabalho existente ao nível da gestão de alunos, pessoal docente, secretaria, arquivo e expediente, bem como 

de contabilidade, património e aprovisionamento, com exceção do exercício das competências transferidas 

para a autarquia nessa matéria, justifica a previsão de 1 (um) posto de trabalho adicional na carreira e 

categoria de assistente técnico, especialmente tendo em conta que o conjunto de funções que lhe é 

correspondente está a ser exercido apenas por 6 (seis) trabalhadores. A necessidade de possuir sempre 

recursos humanos disponíveis para colmatar eventuais faltas tem sido reportada constantemente pela Senhora 

Diretora da Escola, tendo em conta o público alvo. Por estas razões, é previsto um posto de trabalho na 

carreira e categoria de assistente técnico a recrutar através de procedimento concursal comum. Tendo em 

conta que este novo posto de trabalho excede o rácio previsto para o Agrupamento de Escolas, o valor 

correspondente ao pagamento deste vencimento deverá ser integralmente suportado pelo Município, 

considerando-se, como tal, um recrutamento feito para o mapa de pessoal do Município, a afetar ao serviço 

de apoio administrativo do Agrupamento de Escolas, mas contemplado na Subunidade Orgânica de Apoio 

Administrativo ao Agrupamento de Escolas de Alvaiázere.   

Por último, quanto ao serviço da Biblioteca Municipal, integrado na Divisão de Desenvolvimento Social e 

Cultural, encontra-se previsto no mapa de pessoal para 2023 um posto de trabalho na carreira e categoria de 

assistente técnico para preenchimento através de mobilidade interna, no entanto, este é um serviço que 

também beneficia da existência de assistentes operacionais para o exercício de funções de apoio elementares, 

nomeadamente quanto à organização e manutenção dos espaços, equipamentos e materiais. Assim, 

considerando o aumento da dinâmica que se pretende conferir às atividades da Biblioteca e aos serviços 

disponibilizados à população do concelho, torna-se necessário assegurar a existência de pessoal suficiente 

para o referido tipo de funções de natureza manual ou mecânica, propugnando pelo bom funcionamento da 

Biblioteca enquanto espaço cultural e educativo, local frequentado diariamente pelos munícipes. Perante a 

natureza destas funções, prevê-se 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional 

para a Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Biblioteca Municipal, que, atenta a estrutura orgânica 

do Município, deverá ser preenchido por recurso a mobilidade interna pela agilidade e facilidade destes 

processos. 

Assim, para efeitos desta exposição, abaixo se representam esquematicamente os recrutamentos previstos 

para 2023, nas modalidades de procedimentos concursais comuns, mobilidades internas e reserva de 

recrutamento interna:  
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a) Os procedimentos concursais comuns já foram abertos e encontram-se a decorrer 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carreira 
Área de formação académica e 

ou profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de lugares 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Ciências 
Florestais/Engenharia Florestal 

Gabinete-Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Assistente Técnico 
12.º ano ou curso equivalente na 
área da proteção civil 

Gabinete-Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao AEA 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura em Psicologia e 
inscrição na Ordem 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Ação 
Social e Saúde 

1 a) 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Serviço 
Social 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Ação 
Social e Saúde 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Ciências 
da Educação 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Biblioteca 
Municipal 

1 a) 

Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Higiene, 
Limpeza e Apoio 

2 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Subunidade 
Orgânica de Apoio Administrativo 

2 

Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo - Armazém, 
Parque de Máquinas e Viaturas 

3 a) 

Tabela 4 - Recrutamentos previstos para 2023 – procedimentos concursais comuns 

Carreira 
Área de formação académica e 

ou profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de lugares 

Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao AEA 

1 

Tabela 5 - Recrutamentos previstos para 2023 – reserva de recrutamento interna 

Carreira 
Área de formação académica 

e ou profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de lugares 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Gabinete de Tecnologias da Informação e Transição Digital 1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Educação 1 

Encarregado 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Subunidade 
Orgânica de Apoio Administrativo ao AEA 

1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Biblioteca 
Municipal 

1 

Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Biblioteca 
Municipal 

1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Turismo 1 

Coordenador Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Subunidade 
Orgânica de Apoio Administrativo 

1 

Tabela 6 - Recrutamentos previstos para 2023 – mobilidades internas 
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a) Os procedimentos concursais comuns já foram abertos e encontram-se a decorrer 

 

 

Assim, feita a resenha das alterações a promover no mapa de pessoal para 2023, importa salvaguardar que a 

presente proposta representará, naturalmente, algum acréscimo de despesa, acréscimo este que se revela 

indispensável e inultrapassável para fazer face à execução plena das novas competências.  

Face ao exposto, atendendo à obrigatoriedade legal de existência de postos de trabalho disponíveis e, 

consequentemente, da sua previsão em mapa de pessoal, apresenta-se, de seguida: 

1. Resumo do mapa de pessoal. 

2. Mapa de Pessoal. 

3. Conteúdo funcional. 

4. Mapa Anual de Recrutamento. 

 

 

 

Carreira 
Área de formação académica e 

ou profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de lugares 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Ciências 
Florestais/Engenharia Florestal 

Gabinete – Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Assistente Técnico 
12.º ano ou curso equivalente na 
área da proteção civil 

Gabinete – Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Gabinete de Tecnologias da Informação e Transição 
Digital 

1 

Encarregado 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao AEA 

1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao AEA 

1 

Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao AEA  

1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Educação 1 

Técnico Superior 
Licenciatura em Psicologia e 
inscrição na Ordem 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Ação 
Social e Saúde 

1 a) 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Serviço 
Social  

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Ação 
Social e Saúde 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Ciências 
da Educação 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Biblioteca 
Municipal 

1 a) 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Biblioteca 
Municipal 

1 

Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - Biblioteca 
Municipal 

1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Turismo 
 

1 

Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Higiene, 
Limpeza e Apoio 

2 

Coordenador Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo - Armazém, 
Parque de Máquinas e Viaturas 

1 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo - Subunidade 
Orgânica de Apoio Administrativo 

2 

Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo - Armazém, 
Parque de Máquinas e Viaturas 

3 a) 

Tabela 7 - Mapa resumo de recrutamentos «a preencher» 



     

13 
 

 

2
0

2
3

 

RELATÓRIO 

PRIMEIRA REVISÃO DO MAPA DE PESSOAL - 2023 

 

Após competente aprovação, deve ser republicado o mapa de pessoal para 2023, com as alterações ora 

propostas, o qual se dá por transcrito no presente documento.  

A competência para aprovação da presente alteração ao mapa de pessoal é da Assembleia Municipal, sob 

proposta da Câmara Municipal, nos termos previstos nas disposições conjugadas da alínea ccc) do n.º 1 do 

artigo 33.º e alínea o) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

O mapa anual de recrutamentos, a que alude o n.º 6 do art.º 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 

atual redação, é, igualmente, alterado, em conformidade com a primeira revisão ao mapa de pessoal para 

2023. – vide Anexo IV 
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1. RESUMO 
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Legenda:           

P= Preenchido;          

AP= A preencher          

T= Total          

a) Regime Contrato Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado - RCTFPTI      

b) Comissão de serviço - Chefe de Divisão/Unidade          

c) Comissão de Serviço - Cargo político       

d) Comissão de Serviço - Coordenador Municipal Proteção Civil  

e) Protocolo com o Município de Ansião       

f) Regime de cedência de interesse público a tempo parcial na Sicó-Formação, S.A.  

g) Um posto de trabalho cativo devido a mobilidade interna noutra Entidade       

h) Um posto de trabalho cativo em virtude de licença sem remuneração        

i) Um posto de trabalho cativo por motivo de mobilidade intercarreiras     

j) Um posto de trabalho cativo por mobilidade intercategorias         

k) Decreto-Lei n.º 114/2019, de 20 de agosto      

l) Um posto de trabalho em mobilidade interna           

m) Regime Contrato Trabalho em Funções Públicas por Tempo Resolutivo Incerto - RCTFPTRI      

n) Trabalhadores em situação de licença sem remuneração de longa duração: 1 Técnico Superior - área de engenharia florestal; 2 Assistentes 
Operacionais - área de serviços gerais 
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2. MAPA DE PESSOAL 
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4. MAPA ANUAL DE RECRUTAMENTO 

(art.º 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho – Lei Geral do trabalho em Funções Públicas) 

I. Procedimentos Concursais 

A Assembleia Municipal de Alvaiázere aprovou, em reunião ordinária de _____ de __________ de 2023, a 

abertura de 7 (sete) procedimentos concursais, para o ano de 2023, sob proposta da Câmara Municipal tomada 

em reunião ordinária realizada no dia ______ de ___________de 2023, com vista à celebração de contratos 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e destinados a qualquer indivíduo, com ou sem 

vínculo de emprego público. 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade do 
recrutamento 

Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de postos de 
trabalho a 
preencher 

Gabinete - Serviço Municipal de 
Proteção Civil 

Procedimento 
concursal 
comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de Ciências 
Florestais/Engenharia Florestal 

1 

Procedimento 
concursal 
comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade ou 
curso equivalente na área de 

proteção civil 
1 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Ação Social e 
Saúde 

Procedimento 
concursal 
comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área de Serviço 
Social 

1 

Subunidade 
Orgânica de 

Apoio 
Administrativo 

ao AEA 

Procedimento 
concursal 
comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Procedimento 
concursal 
comum 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 1 a) 

Higiene, Limpeza 
e Apoio 

Procedimento 
concursal 
comum 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 2 

Divisão de Obras 
Municipais e 
Urbanismo  

Subunidade 
Orgânica de 

Apoio 
Administrativo 

Procedimento 
concursal 
comum 

Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 2 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 9 

a) O recrutamento para o posto de trabalho em apreço será efetuado por recurso a reserva de recrutamento interna, nos termos do 
n.º 3 do art.º 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, em vigor à altura da abertura do procedimento concursal comum que 
a constituiu. 

 

Encontram-se a decorrer 3 (três) procedimentos concursais comuns, que transitaram dos Mapas de Pessoal 

aprovados para os anos de 2022 e 2023, cujos postos de trabalho ainda não foram ocupados. 
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Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade do 
recrutamento 

Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de postos de 
trabalho a 
preencher 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Ação Social e 
Saúde 

Procedimento 
concursal 
comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura em Psicologia e 
inscrição na Ordem 

1 

Biblioteca 
Municipal 

Procedimento 
concursal 
comum 

Técnico 
Superior 

Licenciatura na área da 
Educação 

1 

Divisão de Obras 
Municipais e 
Urbanismo  

Armazém, 
Parque de 
Máquinas e 

Viaturas 

Procedimento 
concursal 
comum 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 3 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 5 

 

 

II. Mobilidades intercarreiras 

No decorrer do ano de 2023, serão constituídas 7 (sete) mobilidades intercarreiras, para as áreas de atividade 

abaixo identificadas, realizado o correspondente processo destinado a aferir o mérito dos trabalhadores do 

Município de Alvaiázere.  

 

 
a) Previsão de posto de trabalho para consolidação de mobilidade interna 

 

 

 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Tipo de 

recrutamento 
Carreira e 
Categoria 

Área de formação 
académica e/ou 

profissional 

N.º de 
postos 

de 
trabalho 

Gabinete de Tecnologias da Informação e 
Transição Digital 

Mobilidade Interna 
Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural  

Educação Mobilidade Interna 
Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Subunidade Orgânica de 
Apoio Administrativo 

Agrupamento de Escolas 
de Alvaiázere 

Mobilidade Interna 

Assistente 
Operacional - 
Encarregado 
Operacional 

Escolaridade obrigatória 1 

Biblioteca Municipal 

Mobilidade Interna 
Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

Mobilidade Interna 
Assistente 

Operacional 
Escolaridade obrigatória 1 

Turismo Mobilidade Interna 
Assistente 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 a) 

Divisão de Obras 
Municipais e 
Urbanismo 

Subunidade Orgânica de 
Apoio Administrativo 

Mobilidade Interna 

Assistente 
Técnico – 

Coordenador 
Técnico 

12.º ano de escolaridade 1 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 7 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

APROVAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL 

 

A presente Revisão do MAPA DE PESSOAL para o ano de 2023, foi aprovada, por _______________, na 

reunião ordinária da Câmara Municipal que se realizou em ______ de ______________ de 2023. 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

____________________________ 

 

Os Vereadores, 

 

____________________________ 

 

____________________________ 

 

____________________________ 

 

____________________________ 
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APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

A presente Revisão do MAPA DE PESSOAL para o ano de 2023, foi apreciada pela Assembleia Municipal em 
sua sessão ordinária, realizada no dia _____ de ____________________ de 2023, tendo todas as suas folhas 

e documentos sido rubricados pela mesa, que abaixo assinam. 

 

 

O Presidente da Assembleia, 

 

____________________________ 

  

O 1.º Secretário, 

 

____________________________ 

 

O 2.º Secretário, 

 

_____________________________ 

 

 


